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	Versão Portuguesa - Vinculativa

CONTRATO DE MEDIAÇÃO IMOBILIÁRIA
(Nos termos do artigo 2.º, n.º 1 da Portaria n.º 228/2018, de 13.08)

Contrato de Exclusivo de Cliente Comprador


Contrato n.º _______/________


Entre:

EXP GLOBAL PORTUGAL – Sociedade de Mediação Imobiliária, Lda., com sede social na Avenida da Liberdade, nº 258, 8º andar, Escritório 8, em Lisboa, Portugal, com capital social de € 1.000,00, com o NIPC nº 516165356, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa, detentora da Licença AMI nº 18470, adiante designada como Mediadora.

E

(nome do cliente), casado/solteiro/divorciado, sob o regime de bens (…), com Sr./Sra (…), residente(s) na (…), portado(es) dos C.C (…), contribuintes fiscais n.ºs (…) e adiante designado(s) Segundo(s) Contratante(s).

Considerando que:

	Tipo de Negócio: 

	Tipo de Imóvel:

	Área Geográfica:

	Distrito:

	Concelho:

	Área / Tipologia:

	Valor referencia:



No sentido de o ajudar a encontrar o imóvel que pretende, iremos desenvolver várias atividades de acordo com o nosso Compromisso de Serviço, nomeadamente:

1. Elaborar um plano de marketing específico de acordo com as suas necessidades; 
2. Pesquisar através de uma base de dados CRM os imóveis que a Banca possui atualmente em carteira;
3. Contactar os agentes que possuem as angariações que vão de encontro às suas necessidades e interesses;
4. Realizar diariamente visitas prévias a imóveis;
5. Visitar áreas/locais onde pretende adquirir o seu imóvel;
6. Valorizar o seu tempo agindo com a maior eficiência e eficácia possível mostrando-lhe apenas imóveis que correspondem àquilo que pretende adquirir;
7. Desenvolver todos os esforços no sentido de tornar o processo de aquisição do seu imóvel tão simples e bem-sucedido quanto possível;
8. Demonstrar todo o respeito por si e pelas suas necessidades e agir com franqueza e honestidade;
9. Utilizar a nossa experiência, rede e formação para melhor servir o seu interesse;
10. Explicar cada fase do processo e agir como um guia, ajudando-o a tomar decisões esclarecidas;
11. Prestar assistência na avaliação do valor de mercado dos imóveis em que venha a demonstrar interesse;
12. Acompanhar de forma contínua durante todas as fases do processo até à concretização do negócio.

É celebrado o presente contrato de mediação imobiliária que se regerá pelas seguintes cláusulas:

Cláusula 1ª
(Identificação do Negócio)
O(s) Segundo(s) Contratante(s) contratam a Mediadora, que se obriga a diligenciar, no sentido de conseguir identificar o bem imóvel pretendido, desenvolvendo para o efeito ações de pesquisa, prospeção e recolha de informações, junto do mercado imobiliário, conforme Compromisso de Serviço.

Cláusula 2ª
(Regime de Contratação)
O(s) Segundo(s) Contratante(s) contratam a Mediadora em regime de exclusividade, que assumirá o compromisso de desenvolver todas as diligencias necessárias e se dedicará à procura do imóvel pretendido, junto do mercado imobiliário na área geográfica identificada, durante o prazo contratualmente previsto.

Cláusula 3ª
(Remuneração)
O(s) Segundo(s) Contratante(s) obriga(m)-se a pagar à Mediadora a título de honorários pelo tempo investido pelo seu Representante, a quantia de €	() ou a quantia de % calculada sobre o preço pelo qual o negócio é efetivamente concretizado, acrescida de IVA à taxa legal em vigor.

Cláusula 4ª
(Direito à Remuneração)
A remuneração prevista na cláusula 3ª, terá na mesma lugar, após o términus do presente contrato, caso o Segundo(s) Contratante(s) venha(m) adquirir algum dos imóveis apresentados na vigência do mesmo.

Cláusula 5ª
(Duração do Contrato)
O presente contrato tem a validade de (…) dias, contados a partir da data da sua celebração, renovando-se automaticamente por iguais e sucessivos períodos de tempo, caso não seja denunciado por qualquer das partes contratantes através de carta registada com aviso de recepção ou outro meio equivalente, com a antecedência mínima de 10 dias em relação ao seu termo.



Cláusula 6ª
(Dever de Colaboração)
1.	O(s) Segundo(s) Contratante(s) colaborará com a Mediadora na entrega de todos os elementos julgados necessários e úteis no prazo de (…) dias, a contar da data de assinatura do presente contrato.
2.	O(s) Segundo(s) Contratante(s) declara e garante que, no âmbito das disposições legais aplicáveis de natureza preventiva e repressiva de combate ao branqueamento de capitais e ao financiamento do terrorismo, e em relação a todos os atos e operações abrangidas pelo presente contrato, se obriga a cooperar na disponibilização de informação relevante à Mediadora, designadamente sobre a identidade das partes contratantes, do objeto do negócio imobiliário e dos meios de pagamento das transações imobiliárias.

Cláusula 7ª
(Angariador Imobiliário)
O representante da Mediadora, que prestará os serviços identificados na clausula 1º, será o angariador imobiliário (…) (nome) residente em (…) portador do Cartão do Cidadão/ Bilhete de Identidade n.º (…) e Contribuinte Fiscal n.º(…).

Cláusula 8ª
(Garantias da Atividade de Mediação)
Para garantia da responsabilidade emergente da sua atividade profissional, a Mediadora celebrou um contrato de seguro obrigatório de responsabilidade civil no valor de € 200.000,00 (duzentos mil euros), apólice nº 008410206019 através da seguradora Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A..

Cláusula 9.ª
(Limites aos pagamentos em numerário)
Os intervenientes no presente contrato de mediação imobiliária abstêm-se de celebrar ou de algum modo participar em quaisquer negócios de que resulte a violação dos limites à utilização de numerário previsto no artigo 63.º-E, da Lei Geral Tributária, aprovada pelo Dec. Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, aditado pela Lei n.º 92/2017, de 22 de agosto e de acordo com o artigo 10.º da Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto.

Cláusula 10.ª
(Interpretação)
1. Este Contrato é elaborado em duas versões, uma em português e outra em inglês, com o mesmo significado e conteúdo, sendo ambas válidas. 
2. Em caso de dúvida ou discrepância quanto ao sentido das cláusulas prevalece o sentido do texto português. 

Cláusula 11ª
(Foro Competente)
Para dirimirem quaisquer litígios emergentes da execução do presente contrato, as partes acordam entre si, estabelecer como competente o Foro da Comarca de Lisboa, com a expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 12.ª
Proteção de Dados Pessoais
1. Em cumprimento do disposto no Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril (RGPD), e demais legislação aplicável, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados, o Segundo Contratante ___autoriza /___não autoriza que os seus dados pessoais recolhidos, transmitidos ou processados informaticamente pela Mediadora sejam incorporados na sua base de dados. Estes dados destinam-se a processamentos administrativos, estatísticos e de apresentação/divulgação de produtos e serviços comercializados.
2. A Mediadora compromete-se a, designadamente, não copiar, reproduzir, adaptar, modificar, alterar, apagar, destruir, divulgar ou por qualquer outra forma colocar à disposição de terceiros os dados pessoais do Segundo Contratante a que tenha tido acesso no âmbito do presente contrato, sem que para tal tenha sido expressamente autorizada, comprometendo-se a utilizá-los exclusivamente para as finalidades referidas.
3. O Segundo Contratante compromete-se a, designadamente, não copiar, reproduzir, adaptar, modificar, alterar, apagar, destruir, divulgar ou por qualquer outra forma colocar à disposição de terceiros os dados pessoais do angariador imobiliário a que tenha tido acesso no âmbito do presente contrato, sem que para tal tenha sido expressamente autorizada, comprometendo-se a utilizá-los exclusivamente para as finalidades referidas
4. Mais se declara que, nos termos e para os efeitos previstos nos artigos 12.º a 23.º do RGPD, a Mediadora informou o Segundo Contratante e este tomou conhecimento dos direitos que lhe assistem relativamente aos seus dados pessoais.

Depois de lido e ratificado, as partes comprometem-se a cumprir este contrato segundo os ditames da boa-fé, e vão assinar.

Feito em duplicado, destinando-se um exemplar a cada uma das partes intervenientes.

__________, ____ de ____________ de 202__.



________________________________________________
A Mediadora



________________________________________________
O Segundo Contratante





	(Translation to English for information purposes)

REAL ESTATE BROKERAGE AGREEMENT
(Pursuant to Article 2, No. 1 of Ordinance No. 228/2018, dated 08/13)

Buyer Client Exclusive Agreement


Contract n.º _________/________


Between

EXP GLOBAL PORTUGAL LDA, with registered office at Av. da Liberdade, 258, 8º, Esc. 8, Lisbon, Portugal, with NIPC (Corporate Entity Identification Number)] 516165356 registered at the Lisbon Commercial Registry Office, holder of the AMI (Real Estate Brokerage Activity) license No. 18470, issued by the Institute of Public Markets, Real Estate and Construction, hereinafter designated as Broker,

And

(client name), married/single/divorced, under the property regime (…), with Mr./Mrs (…), resident(s) in (…), CC bearer(s) (…), taxpayers No. (…) and hereinafter referred to as Second Contractor(s).

WHEREAS:

	Business Type: 

	Property Type:

	Geographical area:

	District:

	Town:

	Area / Typology:

	Reference amount:




In order to help you find the property you want, we will develop various activities in accordance with our Service Commitment, namely:

1. Develop a specific marketing plan according to your needs;
2. Make a research through a CRM database the properties that the Bank currently has in its portfolio;
3. Contact agents who have fundraising that meet your needs and interests;
4. Perform daily prior visits to properties;
5. Visit areas/places where you want to purchase your property;
6. Valuing your time by acting as efficiently and effectively as possible, showing you only properties that correspond to what you want to acquire;
7. Make every effort to make the process of acquiring your property as simple and successful as possible;
8. Show respect for yourself and your needs and act openly and honestly;
9. Use our experience, network and training to better serve your interest;
10. Explain each phase of the process and act as a guide, helping you to make informed decisions;
11. Provide assistance in assessing the market value of properties in which it shows interest;
12. Continuously monitor during all phases of the process until the deal is completed.

This real estate brokerage contract is entered into and shall be governed by the following clauses:

Clause 1ª
(Business Identification)
The Second Contractor(s) hire the Mediator, who undertakes to endeavor to identify the intended property, developing for this purpose research, prospection and information gathering actions with the real estate market, as per Service Commitment.

Clause 2ª
(Contracting System)
The Second Contractor(s) contracting the Broker on an exclusive basis, which will undertake to carry out all the necessary steps and will dedicate itself to the search for the desired property, with the real estate market in the identified geographic area, during the term contractually provided for.

Clause 3ª
(Remuneration)
The Second Contractor(s) undertakes to pay the Broker, as a fee for the time invested by its Representative, the amount of € () or the amount of % calculated on the price for which the deal is effectively carried out, plus VAT at the legal rate in force.

Clause 4ª
(Right to Remuneration)
The remuneration provided for in clause 3, will take place in the same place, after the termination of this contract, if the Second Contractor(s) come to acquire any of the properties presented during the term of the same.

Clause 5ª
(Term of the Agreement)
This agreement is valid for ___ (days/months) from the date it is entered into, automatically renewable for equal and successive periods of time, if it is not terminated by any of the contracting parties through a registered letter with notice of receipt or any equivalent method, with a minimum advance notice of 10 days before the end of the term.

Clause 6ª
(Duty of Collaboration and Obligations of the Second Contracting Party)
1. The Second Contractors  shall collaborate with the Broker by delivering all items deemed necessary and useful within ___ days, counting from the date of signature of this agreement.
2. The Second Contractor(s) declares and warrants that, within the scope of applicable legal provisions of a preventive and repressive nature to combat money laundering and the financing of terrorism, and in relation to all acts and operations covered by this contract, it undertakes to cooperate in providing the Mediator with relevant information, namely on the identity of the contracting parties, the object of the real estate business and the means of payment for real estate transactions.

Clause 7ª
(Real Estate Agent)
In the preparation of this real estate brokerage agreement, the real estate agent (name) ___, bearer of Citizen Card/Identity Card No. ___ and/or Taxpayer No.___, resident _________________________________________________________________________ collaborated.

Clause 8ª
(Brokerage Guarantees)
In order to guarantee the liability arising from its professional activity, the First Contracting Party has taken out mandatory civil liability insurance contract in the amount of € 200,000.00 (two hundred thousand euros), policy No. 008410206019 through the insurance company Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A..

Clause 9ª
(Cash payment limits)
The parties acting in this agreement refrain from entering into or in any way participating in any business that, within the scope of their professional activities, violate the limits for using cash, provided in Article 63-E of the General Tax Law, approved by Decree-Law no. 398/98, of December 17, amended by Law no. 92/2017, of August 22, and pursuant to article 10 of Law no. 83/2017, of August 18.

Clause 10ª
(Interpretation)
1. This contract is made in two versions, one in Portuguese and another in English, with the same meaning and contents, whereby both are valid.
2. In case of doubt or discrepancy regarding the meaning of the clauses, the Portuguese text shall prevail.                                                            




Clause 11ª
(Competent Jurisdiction)
In order to resolve any disputes arising from the execution of this agreement, the parties agree to establish the District Court of Lisbon as competent, with the express waiver of any other.

Clause 14ª
(Protection of Personal Data)
1. In compliance with the provisions of Regulation (EU) 2016/679 of the European Parliament and of the Council, of April 27 (GDPR), and all other applicable legislation, with regard to the processing of personal data and the free circulation of such data, the Second Contracting Party ___ hereby authorizes / ___ does not authorize the Broker to incorporate into its database the personal data collected, transmitted or computer processed. These data are intended for administrative, statistical processing and for the presentation/disclosure of products and services marketed.
2. The Broker undertakes not to copy, reproduce, adapt, modify, delete, destroy, disclose or otherwise make available to third parties the personal data of the Second Contracting Party to which it has had access through this agreement, unless it has been granted express authorization, undertaking to use them solely for the above-mentioned purposes.
3. The Second Contracting Party undertakes not to copy, reproduce, adapt, modify, alter, delete, destroy, disclose or otherwise make available to third parties the personal data of the real estate agent to which it has had access through this agreement, unless it has been granted express authorization, undertaking to use them solely for the above-mentioned purposes

4. It is further stated that, pursuant to the terms and for the purposes set forth in Articles 12 to 23 of the GDPR, the Broker has informed the Second Contracting Party, and the latter has become aware of the rights it is entitled to in relation to its personal data.

After having read and ratified it, the parties undertake to comply with this agreement according to the dictates of good faith, and they will sign it.

Made in duplicate, with one copy for each of the parties involved.




__________, ____ de ____________ de 202__.





____________________________________________
The Broker







 
____________________________________________ 
The Second Contracting Party
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